CMAS

CONSEI.J'"O m’N ICiFAL DE

ANAPU- PARA

RESOLUCAO CMAS N° 06/2023

Dispée sobre aprovagio da data, hora e
local da 10* Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do Ambito 2023.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Anapu/PA- CMAS, no uso
das suas atribuicbes legais e regimentais conferidas pela Lei Orgénica de Assisténcia
Social n°® 8.742/1993 e Lei Municipal 30/98.

Considerando a reuniio extraordinaria realizada dia 19 de Junho de
2023 ,na sala do CMAS as 14horas.

Resolve:

Art.1° Fica aprovado a data, hora e local da 10° Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social serd realizada no Municipio de Anapu, nos dias 06 e 07 de Junho de 2023, das
08 4s 17 horas, no auditorio do CRAS localizado na rua 05 n?lA, bairro Novo
Progresso.

Art.2° Esta resolucdo entra em vigor na sua data de publicacao.

Anapu, 20 de Junho de 2023

Jarleides dé¢ Carvalho Moreira
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Anapu-PA



